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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize instalação de 

papeleiras (lixeira) na praça Maria Soares Alves, rua Paschoal Delmaestro, bairro Jardim 

Camburi, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente, o número de papeleiras instaladas na praça tem se mostrado insuficiente para 

atender à demanda gerada pelo grande fluxo de pessoas. É comum observar o acúmulo de 

resíduos em torno dos bancos, calçadas e áreas verdes, o que compromete a limpeza, o 

conforto e a imagem do espaço público, além de favorecer a proliferação de insetos e o 

descarte inadequado de lixo. 

 

A instalação de novas papeleiras em pontos estratégicos da praça contribuirá 

significativamente para a manutenção da limpeza urbana, o incentivo à correta destinação 

dos resíduos e o fortalecimento da conscientização ambiental entre os frequentadores 

 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 

Excelência.  

N° Protocolo SIC: 2026.022.896 

Vitória, 18 de março de 2025. 

Maurício Leite  

Vereador – PRD 
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